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A t a  da n o n a g é s i ma  q u i n t a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  
R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.

1 ,  Ás t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  '
2,  v i n t e  e um do mês de s e t embr o de m i l  n o v e c e n t o s  e o i
3,  tenta e nove ( 2 1 . 0 9 . 1 9 8 9 ) ,  nesta cidade do Recife, ~r
4,  E s t a d o  de Per nambuc o ,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  '
5 ,  S e n h o r e s :  D e s .  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ouza R i b e i r o
6,  e D e s .  V i c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  Amér i c o de Mi r a nd a  ;
7,  Juiz do Tribunal Regional Eederal, Dr . Francisco Can
8,  di d o  de Mel o F a l c a o  N e t o ;  J u i z e s  de D i r e i t o :  D r . Oza.
9,  e l  R o d r i g u e s  V e l o s o  e D r . Enêas B e z e r r a  B a r r o s ;  J u -

10.  r i s t a s : D r . J o s é  H e n r i q u e  Wande r l e y F i l h o  e D r ,  J o s é '
11.  J oa q u i m de A l me i d a  N e t o ;  e a P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  '
12.  E l e i t o r a l ,  D r a ,  G i l d a  P e r e i r a  de C a r v a l h o ,  c o m i g o ,  '
13.  Humberto Costa de Vasconcelos, Diretor Geral da Se-
14.  c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a a t a
15.  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  E x a .  o D e s .  C l á u d i o  Amér i c o '
16.  de M i r a n d a ,  a s s u mi u  a P r e s i d ê n c i a ,  p a s s a n d o ,  em s e -
17.  g u i d a ,  ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  "PROCESSO N9 . . .
18.  5 2 20 / 89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 95a.  Z o n a / C u p i r a .  0 J u  
19 i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e c o n s i d e r a ç ã o  da d e c i s ã o
20.  que i n d e f e r i u  a r e q u i s i ç ã o  da f u n c i o n a r i a  MARIA DE ’
21.  FÁTIMA DA S I L V A ,  t endo  em v i s t a  a mesma nao s e r  o c u -
22.  p a n t e  de c a r g o  t é c n i c o ,  DEC I S ÃO:  " Una ni me me nt e ,  r e -
23.  s o l v e u  o TRE r e v e r  a d e c i s ã o  a n t e r i o r  f a c e  o f í c i o  de
24.  f l s .  09,  e d e f e r i r  a r e q u i s i ç ã o  de MARIA D E FÁTIMA'
25.  DA S I L V A ,  p e l o  p r a z o  de 01 (hum) a n o ,  c o n t a n d o - s e  o
26.  e x e r c í c i o  a p a r t i r  da a p r e s e n t a ç a o  da A u x i l i a r  em '
27.  C a r t o r i o " . Com a p a l a v r a  o D r , J o s é  H e nr i que  Wander-
28.  l e y  F i l h o ,  t r a z e n d o  a j u l g a m e n t o  o Ag r a v o  R e g i m e n t a l
29.  de seu d e s p a c h o  e x a r a d o  ãs f l s , 349 do PROCESSO N 9 . . .
30.  83 /88,  C l .  V I I  -  R e c u r s o  s o b r e  e x p e d i ç ã o  de u Di p l o  -
31.  mas,  p r o c e d e n t e  da 86a.  Z o n a / A g r e s t i n a , que negou a
32.  p r o d u ç ã o  de p r o v a s  p e r i c i a l  e t e s t e m u n h a i  r e q u e r i d a s
33.  p e l o s  r e c o r r e n t e s .  0 TRE,  em s e s s ã o  de 1 1 , 0 4 . 8 9 ,  pre
34.  l i m i n a r  e unanimemente nao c o nhe c e u do A g r a v o ,  f a c e T
35.  a sua i n t e m p e s t i v i d a d e . D e s s a  d e c i s ã o  houve R e c u r s o '
36.  pa r a  o TSE q u e ,  em s e s s ã o  de 1 5 . 0 8 . 8 9  deu p r o v i me n t o
37.  ao mesmo p a r a ,  a f a s t a d a  a p r e l i m i n a r  de t e m p e s t i v i d a
38.  d e ,  p r o s s e g u i r  o j u l g a m e n t o  do Agr av o  como de d i r e i -
39.  t o .  P e d i ndo  a p a l a v r a ,  o D r . J o a o  M o n t e i r o ,  advogado
40.  dos r e c o r r i d o s ,  s u s c i t o u  q u e s t ã o  de ordem pa r a  a p r e -
41.  s e n t a r  s u s t e n t a ç ã o  o r a l .  L e v a d a  a q u e s t ã o  a j u l g a m e n
42.  t o ,  o TRE,  por u n a ni mi d a d e  de v o t o s ,  e em consonân -
43.  c i a  com d e c i s ã o  tomada em s e s s ã o  de 13 do c o r r e n t e  '
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c o n t r a  o v o t o  do D r . Ené as  B e z e r r a  B a r r o s ,  em dar pro  
v i me n t o  ao Ag r a v o  R e g i m e n t a l  pa r a  d e f e r i r  a p r o d u ç ã o '  
de p r o v a s ,  r e q u e r i d a s  p e l o s  r e c o r r e n t e s ,  F o i  d e s i g n a 
do o D r .  J o s é  J o a q u i m de A l m e i d a  Net o  p a r a  l a v r a r  o 
A c ó r d ã o . Com a p a l a v r a  o D r . J o s é  H e n r i q u e  W a n d e r l e y '  
F i l h o  p a s s o u  ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCESSO N9 
1220/89,  C l .  X I I I .  0 P r e s i d e n t e  da C o mi s s ã o  D i r e t o r a '  
R e g i o n a l  P r o v i s ó r i a  do PRN s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  do 
D i r e t ó r i o  M u n i c i p a l  de FREI  MI GUEL I NO. DECI SÃO:  " U na 
ni meme nt e,  d e f e r i d o  o r e g i s t r o " .  Em s e g u i d a ,  a s s u m i u '  
a P r e s i d ê n c i a  o D e s .  B e n i l d e s  de S ouza R i b e i r o .  Com a 
p a l a v r a  o D e s .  C l á u d i o  Amér i c o  de Mi r a nd a  p a s s o u  ao ' 
r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCESSO N9 1 2 16 / 89,  C l .  ' 
X I I I .  0 D e l e g a d o  do P a r t i d o  C o m u n i s t a  B r a & i l e i r o - P C B , 
s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  dos D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  de 
ABREU E L I MA,  BARREIROS,  GOIANA,  GRAVATÃ, JOAQUIM NA 
BUCO, MORENO, PAUDALHO, TRACUNHAÉM e da 2 a .  Zo na / Re c T  
f e .  DECI S ÃO:  " Una ni mement e,  d e c i d i u  o TRE; I -  ABREU E 
LIMA -  D e f e r i r ,  com a e x c l u s ã o  do 29 s u p l e n t e  da C o 
m i s s ã o  E x e c u t i v a ,  S r .  E d v a l d o  de Andr ade C a l i x t o ,  por  
não s e r  o mesmo d i r e t o r i a n o ;  I I -  BARREIROS -  D e f e r i r ,  
e x c l u i n d o - s e  o u l t i m o  d i r e t o r i a n o  e l e i t o ,  S r .  L u c a s  A 
maneio da S i l v a ,  pa r a  r e s e r v a  da v a g a  do l í d e r ;  I I I  -  
GOIANA -  D e f e r i r ,  e x c l u i n d o - s e  o u l t i m o  d i r e t o r i a n o  e 
l e i t o ,  S r a .  S o l a n g e  M a r i a  B a t i s t a  M i r a n d a ,  p a r a  r e s e r  
va da v a g a  do l í d e r ,  bem como a e x c l u s ã o  dos 29 e 39T 
s u p l e n t e s  da C o mi s s ã o  E x e c u t i v a ,  S r s .  L u c i a n o  Cosme ' 
da S i l v a  e F a b i a  T a v a r e s  M o r e i r a ,  que nao sao d i r e t o -  
r i a n o s ;  I V -  GRAVATÃ -  D e f e r i r ,  e x c l u i n d o - s e  o u l t i m o '  
d i r e t o r i a n o  e l e i t o ,  S r .  A n t ô n i o  C a r l o s  da S i l v a ,  pa r a  
r e s e r v a  da v a g a  do l í d e r ;  V -  JOAQUIM NABUC0 -  D e f e r i r  
e x c l u i n d o - s e  o nome do S r .  J o s é  T r i b u t i n o  de M e d e i r o s  
pa r a  r e s e r v a  da v a g a  do l í d e r ;  V I -  MORENO -  D e f e r i r  , 
e x c l u i n d o - s e  o u l t i m o  d i r e t o r i a n o  e l e i t o ,  J o s e  P e r e i 
r a  da S i l v a ,  p a r a  r e s e r v a  da v a g a  do l í d e r ;  V I I -  PAU
DALHO -  D e f e r i r ,  e x c l u i n d o - s e  o u l t i m o  d i r e t o r i a n o  e 
l e i t o ,  S r .  J o s é  L u i z  Rai mundo,  pa r a  r e s e r v a  da v a g a  ' 
do l í d e r ;  V I I I -  TRACUNHAÉM -  D e f e r i r ,  e x c l u i n d o - s e  o 
o nome da S r a .  J o s é l i a  A l v e s  de A n d r a d e , p a r a  r e s e r v a '  
da v a g a  do l í d e r ;  I X -  2 a .  ZONA -  D e f e r i r ,  e x c l u i n d o  -  
se o nome do S r .  S e v e r i n o  C o r d e i r o  de Moraes G o u v e i a ,  
p a r a  r e s e r v a  da v a g a  do l í d e r " .  Com a p a l a v r a ,  o D r .  ' 
J o s é  J oa q u i m de A l me i d a  N e t o  s u g e r i n d o  f o s s e  c o n s u l t a  
do o T S E , a r e s p e i t o  da r e a l  e x t e n s ã o  do l i m i t e  da ' 
p r o i b i ç ã o  da c o l o c a ç a o  de " o u t - d o o r s "  em bens p a r t i
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culares D 
Ozael Rodr 
colocaçao dos 
consulta a > 
tratar, f o L

CISÃO: Por maioria, contra o voto do Dr . 
gues Veloso, que entendia ser possível a 

out-doors", acolheu-se a proposta de 
sobre o assunto. Nada mais havendo a 

encerrada a sessão, do que, para constar 
~ , Humberto Costa Vasconcelos, Di

da Secretaria, mandei Vávrar a presínte, 
devidamente assinada. /
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